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Concede  a  Comenda  Pastor  Sebastião
Rodrigues de Souza ao Senhor Jair Fagundes.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

       

Art. 1º. Conceder a Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de Souza ao senhor Jair Fagundes.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Pastor Jair Fagundes veio para Mato Grosso juntamente com a sua família.

Como Ministro do Evangelho atuou em vários Municípios Mato-grossenses contribuindo não somente na
área espiritual, mais com uma atuação igualmente marcante no social, buscando garantir cidadania, justiça e
inclusão social, prestando seu trabalho com bravura e determinação, contribuindo indiscutivelmente para o
desenvolvimento deste Estado.

Iniciou o Ministério da Região Norte do Estado, passando por Nova Bandeirantes, Vera, Alta Floresta, após
foi transferido para Várzea Grande onde construiu o Templo Sub Sede, a posteriormente sendo transferido
para Juara onde permaneceu por 5 (cinco) anos, logo em seguida pastoreou a Igreja Assembleia de Deus de
Nobres, Pontes e Lacerda, Sinop e atualmente é o Pastor Presidente da Igreja em Tangará da Serra e
Vice-Presidente representando a Região Noroeste junto à Mesa Diretora da COMADEMAT – Convenção dos
Ministros das Igrejas Assembleias de Deus do Estado de Mato Grosso.

Pelos relevantes serviços prestados à sociedade mato-grossense, solicito a aprovação do Projeto de
Resolução que ora submetemos a liberação dos Nobres Parlamentares.
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